
AVISO DE REVOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 002/2021 

 

Após abertura da sessão pública relativa ao Pregão Eletrônico 002/2021, 

ocorrida em 25/01/2021, cujo objeto é a “Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de fiscalização automática das 

infrações de trânsito e fornecimento/operação de um centro de gestão, 

tratamento e auditoria de imagens”, constatou-se no Portal de Compras 

Governamentais – COMPRASNET – endereço eletrônico: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ - a existência de apenas 01 (UMA) proposta 

cadastrada no certame. Tal fato ensejou considerável perda de competitividade 

ao processo licitatório. Registre-se que, em face do elevado número de 

impugnações e esclarecimentos recebidos pelo Pregoeiro responsável pela 

condução do certame, a Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e 

Transportes tinha expectativa de um número razoável de participantes no 

Pregão Eletrônico. Todas as impugnações e esclarecimentos foram 

respondidos tempestivamente e não houve óbice legal para a abertura da 

sessão pública. 

A fim de assegurar o princípio constitucional, insculpido na Lei 8666/1993, da 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração, decido pela imediata 

revogação do Pregão Eletrônico 002/2021 SEM ABERTURA DE PRAZO PARA 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. Ademais, o princípio da competitividade está 

expresso no Decreto Federal do Pregão Eletrônico – nº 10.024/2019 - em seu 

Artigo 2º (in verbis):  

“Art. 2º  O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 

administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que 

lhes são correlatos. (grifo nosso)” 

Segue artigo extraído do blog da Zênite - https://www.zenite.blog.br/requisitos-

para-a-revogacao-da-licitacao/ - do qual é possível extrair o entendimento de que 

a abertura de prazo recursal para contraditório e ampla defesa pode ser suprimido 

desde que a revogação fundamentada ocorra antes da adjudicação e 

homologação do objeto licitado. 

 

 

Requisitos para a revogação da licitação 

Licitação 04/03/2016 Por Equipe Técnica da Zênite 3 

Entre as prerrogativas da Administração Pública, há a possibilidade de revogar 

atos que não sejam mais convenientes e oportunos para o atendimento do 

interesse público, bem como de invalidá-los (anulá-los) em caso de ilegalidade. 
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Nesse sentido, a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal tem o seguinte 

enunciado: 

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 

os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

Frise-se que esses deveres-poderes também estão legalmente previstos no art. 

49 da Lei nº 8.666/93: 

A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 

revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

Vale destacar, ainda, que, a rigor, tanto para a revogação como para a 

invalidação, é necessário instaurar processo administrativo em que se 

assegure aos atingidos pela decisão a oportunidade de se manifestar a 

respeito. Não é por outra razão que o art. 49, § 3º, da Lei nº 8.666/93 prevê 

que, em caso de “desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 

contraditório e a ampla defesa”. 

Sobre o procedimento a ser adotado, citamos a Súmula nº 04, elaborada por 

esta Consultoria: 

EMENTA: No caso do desfazimento do procedimento licitatório, o contraditório 

e a ampla defesa devem ser assegurados antes da prática do ato de revogação 

ou anulação, sob pena de ilegalidade do próprio ato. 

JUSTIFICATIVA: 

A licitação, seja qual for a sua modalidade, constitui procedimento 

administrativo e, como tal, comporta revogação, por razões de interesse 

público, e anulação, por ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

A decisão de revogar ou anular uma licitação consiste no seu desfazimento 

pela autoridade administrativa competente para a aprovação do procedimento, 

isto é, para sua homologação, reservada também a possibilidade do Judiciário 

anular o certame desde que provocado por quem tenha legítimo interesse para 

agir. 



O ato de revogação ou de anulação pela própria Administração, atuando de 

ofício ou por provocação de terceiros, deve ser motivado, sendo necessário 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

Mas o art. 49, § 3º da Lei nº 8.666/93 estabelece ainda que no caso de 

desfazimento do processo licitatório – revogação ou anulação – fica 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O direito ao contraditório e à ampla defesa tem fundamento constitucional (CF, 

art. 5º, LV), e consiste no direito dos licitantes de se oporem ao desfazimento 

da licitação antes que decisão nesse sentido seja tomada. 

Entendendo ser caso de desfazimento do processo licitatório, a Administração 

deve comunicar aos licitantes essa sua intenção, oferecendo-lhes a 

oportunidade, no prazo razoável que lhes assinalar, de defender a licitação 

promovida, procurando demonstrar que não cabe o desfazimento, antes da 

decisão ser tomada. 

Se levado a efeito o desfazimento sem que tenha sido assegurado antes o 

direito ao contraditório e ampla defesa, a decisão será nula, só por essa razão. 

De qualquer forma, decidido o desfazimento, assiste ainda aos licitantes o 

direito de interpor recurso administrativo, com fundamento no art. 109, I, alínea 

“c”, da Lei nº 8.666/93, direito esse que com aquele não se confunde. (Revista 

Zênite ILC, 1996, p. 268). 

Todavia, em que pese esse posicionamento, cogita-se a possibilidade de 

supressão do contraditório e da ampla defesa nos casos em que o 

desfazimento do processo de contratação ocorre antes da homologação do 

certame e da adjudicação do objeto. 

A hipótese encontra fundamento no posicionamento do Superior Tribunal de 

Justiça, o qual defende a tese de que antes da adjudicação do objeto e da 

homologação do certame, o particular declarado vencedor não tem qualquer 

direito a ser protegido em face de possível desfazimento do processo de 

contratação, o que afasta a necessidade de lhe ser assegurado o exercício do 

contraditório e da ampla defesa. Veja-se: 

ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – 

REVOGAÇÃO – CONTRADITÓRIO. 

1. Licitação obstada pela revogação por razões de interesse público. 

2. Avaliação, pelo Judiciário, dos motivos de conveniência e oportunidade do 

administrador, dentro de um procedimento essencialmente vinculado. 



3. Falta de competitividade que se vislumbra pela só participação de duas 

empresas, com ofertas em valor bem aproximado ao limite máximo 

estabelecido. 

4. A revogação da licitação, quando antecedente da homologação e 

adjudicação, é perfeitamente pertinente e não enseja contraditório. 

5. Só há contraditório antecedendo a revogação quando há direito adquirido 

das empresas concorrentes, o que só ocorre após a homologação e 

adjudicação do serviço licitado. 

6. O mero titular de uma expectativa de direito não goza da garantia do 

contraditório. 

7. Recurso ordinário não provido. (STJ, ROMS nº 200602710804, Rel. Eliana 

Calmon, DJE de 02.04.2008.) 

Agora, é importante destacar que a revogação não ocorre conforme o livre 

arbítrio do agente público, sem qualquer tipo de limitação. 

Na realidade, há requisitos para a revogação da licitação (ou de qualquer outro 

ato administrativo): a) fato superveniente que tenha tornado o procedimento 

inconveniente ou inoportuno; b) motivação; e c) contraditório e ampla defesa 

prévios (a depender do entendimento adotado pela Administração). 

Primeiramente, é preciso que tenha ocorrido um fato superveniente capaz de 

alterar o interesse público, de maneira que a licitação não seja mais 

conveniente e oportuna para atingir os objetivos buscados pelo Poder Público. 

Note-se que a exigência de fato superveniente é muito relevante, tendo em 

vista que, se a licitação era originariamente inconveniente e inoportuna, há 

verdadeiro vício de legalidade, que determina a invalidação do certame. 

Convém transcrever as lições de Hely Lopes Meirelles: 

Releva notar, ainda, que o juízo de conveniência para a revogação deve 

basear-se em fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar aquele ato (art. 49, caput). A discricionariedade 

administrativa sofreu séria restrição legal, pois a revogação há de fundamentar-

se necessariamente em fatos novos, não mais se admitindo a mudança do 

critério de oportunidade expendido anteriormente, para a abertura do 

procedimento licitatório. (MEIRELLES, 1996, p. 282.) 

Nesse sentido, Carlos Ari Sundfeld leciona: 



Para legitimar a revogação, necessária, segundo o art. 49, a ocorrência de ‘fato 

superveniente’, isto é, verificado posteriormente à primitiva decisão de 

contratar. Não, por óbvio, um fato qualquer, mas um fato (ou um conjunto 

fático) pertinente e suficiente para tornar inoportuna ou inconveniente a 

contratação. (SUNDFELD, p. 1037, 2006.) 

Além disso, é preciso que a Administração motive adequadamente seu ato, a 

fim de apontar justamente a presença daquele fato superveniente. Com o 

Estado Democrático de Direito, não é mais compatível a mera alusão a “razões 

de interesse público”. É preciso que o Poder Público aponte qual o interesse 

público tutelado e por que razão ele não é mais atendido com a licitação.[1] 

A comprovação desses requisitos afasta a possibilidade de a Administração 

indenizar os particulares em razão da revogação do certame. Veja-se, nesse 

sentido, decisão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. 

SERVIÇOS BANCÁRIOS. REVOGAÇÃO POR RAZÕES DE INTERESSE 

PÚBLICO, DECORRENTE DE FATO SUPERVENIENTE DEVIDAMENTE 

COMPROVADO. POSSIBILIDADE. ART. 49 DA LEI 8.666/93. CONDUTA 

LÍCITA DA ADMINISTRAÇÃO, EM RAZÃO DO EXERCÍCIO DO JUÍZO DE 

CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. 

EXPECTATIVA DO LICITANTE VENCEDOR EM CELEBRAR O CONTRATO. 

AUSÊNCIA DE DIREITO SUBJETIVO À CONTRATAÇÃO. MANUTENÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. 

1. Hipótese em que o Banco Itaú S/A sagrou-se vencedor da Concorrência nº 

SC-010/2005, realizada pelo Estado de Alagoas para a prestação de serviços 

bancários, relativos ao pagamento de folha de servidores e fornecedores e 

centralização da arrecadação tributária, tendo sido tal certame posteriormente 

revogado, por ter a Caixa Econômica Federal, que já vinha executando os 

serviços bancários para o Estado, formulado proposta mais vantajosa para a 

Administração, que optou em prorrogar o contrato anterior, firmando um Termo 

Aditivo. 

2. Conforme a expressa dicção do art. 49 da Lei nº 8.666/93, a autoridade 

competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

sendo que tais critérios são avaliados exclusivamente pelo administrador, à luz 

das circunstancias especiais que conduzirem à desistência na contratação, não 

cabendo ao Poder Judiciário substituir tais critérios, podendo o ato ser 

examinado apenas sob os aspectos de legalidade. 

https://www.zenite.blog.br/requisitos-para-a-revogacao-da-licitacao/#_ftn1


3. No caso concreto, a revogação da Concorrência foi devidamente justificada, 

não havendo razão para invalidar o ato, porque a Administração vislumbrou 

uma proposta mais vantajosa, formulada após a licitação (o que caracteriza o 

fato superveniente), sendo o valor econômico direto da proposta da Caixa 

Econômica Federal em torno de R$ 92.760.908,65 (noventa e dois milhões, 

setecentos e sessenta mil, novecentos e oito reais e sessenta e cinco 

centavos), superior, portanto, ao valor ofertando pelo vencedor do certame, de 

R$ 68.113.000,00 (sessenta e oito milhões, cento e treze mil reais). 

4. “A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 

que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial” – Súmula 473 do STF. 

5. A revogação, situando-se no âmbito dos poderes administrativos, é conduta 

lícita da Administração que não enseja qualquer indenização aos licitantes, 

nem particularmente ao vencedor, que tem expectativa na celebração do 

contrato, mas não é titular de direito subjetivo. 

6. É irrelevante a discussão sobre a natureza dos serviços bancários, se 

caracterizariam ou não “disponibilidade de caixa”, tal como previsto no art. 164, 

parágrafo 3º, da Constituição Federal, uma vez que a Administração justificou 

os motivos da revogação em função do interesse público e não da 

impossibilidade de contratar em razão da vedação constitucional de depósito 

de verbas públicas em instituições financeiras privadas. 

7. Manutenção da verba honorária, arbitrada na sentença em R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), a ser rateada entre o Estado de Alagoas e a Caixa Econômica 

Federal, com base no art. 20, parágrafo 4º, do CPC, uma vez que se revela 

compatível com a complexidade da causa, assim como remunera 

adequadamente o trabalho empreendido pelos causídicos na lide. 

8. Agravo Retido do Banco Itaú S/A improvido, Apelações improvidas e 

Recurso Adesivo do Estado de Alagoas improvido. (TRF5, AC nº 

200680000028972, Des. Federal Frederico Pinto de Azevedo, DJ de 

23.01.2008.) 

À luz do exposto, se os pressupostos que autorizam a revogação estão 

presentes no caso concreto, é possível legitimamente revogar o certame e 

defender a inexistência de direito dos licitantes à indenização. 
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O eminente doutrinador Marçal Justen Filho (Comentário à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. Dialética. 9º Edição. São Paulo. 2002, p. 438) tece o seguinte comentário 

sobre revogação: “A revogação consiste no desfazimento do ato porque reputado 

inconveniente e inadequado à satisfação do interesse público. A revogação se funda em 

juízo que apura a conveniência do ato relativamente ao interesse público... Após, praticado 

o ato, a administração verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por 

outra via. Promoverá então o desfazimento do ato anterior... Ao determinar a instauração 

da licitação, a Administração realiza juízo de conveniência acerca do futuro contrato (....) 

Nesse sentido, a lei determina que a revogação dependerá da ocorrência de fato 

superveniente devidamente comprovado. Isso indica a inviabilização de renovação do 

mesmo juízo de conveniência exteriorizado anteriormente”. (Grifo nosso) Fonte: 

http://app1.sefaz.mt.gov.br/sistema/licitacao/licitacaopublica.nsf/e83d094f79814835842576c

000420bb0/eb31c4cc6283be5a842579440069682b/$FILE/_18h2k6iajot7i0h254194alif8t0o1h

qf41854ha7ot7i081g68si0c9h40mi0sj5e1p6upric5j6io8_.pdf 

Santa Luzia/MG, 05 de Fevereiro, 2021 
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